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PORTARIA Nº 091, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS 

PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, pelo período 

informado conforme quadro abaixo, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME Protocolo 

Edocs 

MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

MARCOS DE AVELLAR 

CRISTO 

2025-3BCHXP 9067 SEMSA 

 

05/12/2017 a 

06/12/2025 

01/01/26 a 

30/01/26 

JULIO CEZAR BATISTA 

BARROS 

2025-B3HTR2 8079 SEMSA 

 

05/05/2017 a 

07/12/2023 

05/01/26 a 

03/02/26 

CÁTIA CRISTINA LIMA 

TEIXEIRA 

2025-N072ZP 14033 SEMSA 

 

2017/2023 05/01/26 a 

03/02/26 

ALCILÉIA LOURENÇO 

FARIA 

2025-RPRF7M 13982 SEMSA 

 

01/02/2019 a 

04/09/2025 

05/01/2026 

a 

03/02/2026 

MARCOS MORAES DE 

ABREU 

2025-GQXSZX 10004 SEMSA 

 

2017/2023 29/12/25 a 

27/01/26 

SIRLENE AZEVEDO 

GOMES 

2025-0SSFWN 14050 SEMSA 27/02/2017 a 

02/10/2023 

05/01/2026 

a 

03/02/2026 

KENIA DE SOUZA COUTO 

MIRANDA 

2025-7S2VCH 13962 SEMSA 

 

01/10/20 a 

09/09/25 

12/01/26 

10/02/26 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua, 29 de dezembro de 2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 


